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(Em euros)

Ano

Notas/
quadros

Valor antes Provisões, AnoRubricas da instrução n.º 23/2004

anexos
de provisões, imparidade Valor anterior(referências indicativas)

imparidade e amortizações líquido
e amortizações

1 2 3=1–2

45 Passivos não correntes detidos
para venda ..............................

47 Provisões .................................... 1 458 850,17 1 458 850,17 1 145 241,71

490 Passivos por impostos correntes
491 Passivos por impostos diferidos
481 Instrumentos representativos de

capital .....................................
48–481–3311 (1)–3416+ Outros passivos subordinados .......
+5206+ 5211 (1)+5314

51–3311 (1)–3417–3418+ Outros passivos .......................... 591 021,12 591 021,12 535 275,02
+50 (1) (2)+5207+5208+ ........................................................

+5211 (1)+528+538+
+5318 (1)+54 (1) (3)

........................................................ ——————— ————— ——————— ———————
Total do passivo 114 814 085,24 114 814 085,24 102 799 878,91
.................... —————– ———— —————– —————–

Capital

55 Capital ........................................ 12 896 580 12 896 580 12 441 525
602 Prémios de emissão ....................
57 Outros instrumentos de capital

58+59 Reservas de reavaliação .............. 231 053,15 231 053,15 431 931,54
60–602+61 Outras reservas e resultados transi-

tados ........................................ 5 166 334,48 5 166 334,48 4 502 886,54
– 56 (Acções próprias) .......................
64 Resultado do exercício ................ 363 354,68 363 354,68 613 348,74

– 63 (Dividendos antecipados) ...........
........................................................ ——————— ————— ——————— ———————

Total do capital 18 657 322,31 18 657 322,31 17 989 691,82
........................................................ —————– ———— —————– —————–

Total do passivo +
+ capital ........ 133 471 407,55 133 471 407,55 120 789 570,73

(1) Parte aplicável dos saldos destas rubricas.
(2) A rúbrica 50 deverá ser inscrita no activo se tiver saldo devedor e no passivo se tiver saldo credor.
(3) Os saldos devedores das rubricas 542 e 548 são inscritos no activo e os saldos credores no passivo.

A Responsável pela Contabilidade, Ana Sofia Duarte. — Os Responsáveis pela Gestão/Direcção: José Ferreira Dias — Maria Manuela Nina
Jorge Vale — Adélia Maria M. Gomes R. Antunes. 3000211346

GE CONSUMER FINANCE, IFIC — INSTIT. FINANC. CRÉDITO, S. A.

Capital social: € 15 000 000

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Oeiras sob o n.º 13 475.
Pessoa colectiva n.º 501211128.

Balanço em base individual (NCA) em 31 de Março de 2006 e 2005
(Em euros)

2006

Valor antes Provisões,
Rubricas da instrução 23/2004 de provisões, imparidade Valor 2005

(referências indicativas) imparidade e amortizações líquido
e amortizações

1 2 3=1–2

Activo

10+3300 Caixa e disponibilidades em bancos cen-
trais .......................................................... 6 657 0 6 657 65 249

11+3301 Disponibilidades em outras instituições
de crédito .................................................. 5 272 576 5 272 576 9 391 614

152 (1)+1548 (1)+158 (1)+ Activos financeiros detidos para negocia-
+16+191 (1)–3713 (1) ção ............................................................ 0 0 0 0

152 (1)+1548 (1)+ Outros activos financeiros ao justo valor
+158 (1)+17+191 (1)– através de resultados ................................. 0 0 0 0

–3713 (1)
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(Em euros)

2006

Valor antes Provisões,
Rubricas da instrução 23/2004 de provisões, imparidade Valor 2005

(referências indicativas) imparidade e amortizações líquido
e amortizações

1 2 3=1–2

153+1548 (1)+158 (1)+18+ Activos financeiros disponíveis para venda 0 0 0 0
+192+34 888 (1)–35 221 (1)–

–3531 (1)–53 888 (1)–
–3713 (1)

13+150+158 (1)+159 (1)+ Aplicações em instituições de crédito ........ 706 547 0 706 547 883 972
+198 (1)+3303+3310 (1)+

+34 018 (1)+3408 (1)–350–
–3520–5210 (1)–35 221 (1)–
–3531 (1)–5300–53 028 (1)–

–3710
14+151+1540+158 (1)+ Crédito a clientes ....................................... 572 454 706 57 644 128 514 810 578 447 920 905

+190+3304+3305+
+3310 (1)+34 008+340 108+

+34 880–3518–35 211–
–35 221–3531–370–3711–
–3712–5210 (1)–53 018–

– 530 208–53 880
156+158 (1)+159 (1)+ Investimentos detidos até à maturidade ...... 0 0 0 0
+22+3307+3310 (1)+
+3402–355–3524–

–3713 (1)–5210 (1)–
–53 028 (1)–5303

155+158 (1)+159 (1)+ Activos com acordo de recompra ............ 0 0 0 0
+20+3306+3310 (1)+

+3408 (1)–354–3523–
–3713 (1)–5210 (1)–

–5308 (1)
21 Derivados de cobertura ............................... 0 0 0 0

25–3580–3713 (1) Activos não correntes detidos para venda 840 090 1 456 154 383 937 691 452
26–3581 (1)–360 (1) Propriedades de investimento .................... 0 0 0 0
27–3581 (1)–360 (1) Outros activos tangíveis ............................. 6 560 907 3 811 394 2 749 514 2 981 492
29–3582–3583–361 Activos intangíveis ..................................... 5 561 427 4 999 753 561 674 880 576

24–357–3713 (1) Investimentos em filiais, associadas ............
e empreendimentos conjuntos .................. 0 0 0 0

300 Activos por impostos correntes ................. 805 988 0 805 988 0
301 Activos por impostos diferidos .................. 3 769 069 0 3 769 069 4 804 994

12+157+158 (1)+159 (1)+ Outros activos ............................................ 10 312 693 0 10 312 693 118 700 239
+198 (1)+31+32+3302+
+3308+3310 (1)+338+

+3408 (1)+
+348 (1)–3584–3525–
–371 (1)+50 (1) (2)–
–5210 (1) – 5304 –
–5308 (1)+54 (1) (3) ................................................................. –––––––––––– ––––––––––– ––––––––––– ––––––––––––

Total do activo ............. 607 290 660 67 911 428 539 379 231 586 320 493

(Em euros)

Rubricas da instrução 23/2004
2006 2005(referências indicativas)

Passivo

38–3311 (1)–3410–5200+ Recursos de bancos centrais ........................................................................... 2 746 738 5 042 057
+5211 (1)+5318 (1)

43 (1) Passivos financeiros detidos para negociação ................................................... 0 0
43 (1) Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados .................. 0 0

39–3311 (1)–3411+5201+ Recursos de outras instituições de crédito ...................................................... 0 0
+5211 (1)+5318 (1)

40+41–3311 (1)–3412– Recursos de clientes e outros em empréstimos ............................................ 120 104 364 141 574 166
–3413+5202+5203+

+5211 (1)+5310+5311
42–3311 (1)–3414+5204+ Responsabilidades representadas por títulos ...................................................... 216 700 623 274 341 531

+5211 (1)+5312
46–3311 (1)–3415+5205+ Passivos financeiros associados a activos transferidos ................................ 0 0

+5211 (1)+5313
44 Derivados de cobertura ................................................................................... 0 0
45 Passivos não correntes detidos para venda ...................................................... 0 0
47 Provisões ........................................................................................................ 8 245 707 12 062 183
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(Em euros)

Rubricas da instrução 23/2004
2006 2005(referências indicativas)

490 Passivos por impostos correntes .................................................................... 0 397 410
491 Passivos por impostos diferidos ..................................................................... 0 0

481+/–489 (1)–3311 (1) – Instrumentos representativos de capital .......................................................... 0 0
– 3416 (1)+5206 (1)+5211 (1)+

+5314(1)
480+488+/–489 (1)– Outros passivos subordinados ......................................................................... 0 0

–3311(1)–3416 (1)+5206 (1)+
+5211(1)+5314 (1)

51–3311 (1)–3417–3418+ Outros passivos .............................................................................................. 96 977 875
47 317 419

+50 (1) (2)+5207+5208+ .......................................................................................................................
+5211 (1)+528+538 –

– 5388+5318 (1)+54 (1) (3)
––––––––––– –––––––––––

Total do passivo ....................................... 444 775 308 480 734 766
................................................................................................ ––––––––– –––––––––

Capital

55 Capital ............................................................................................................ 15 000 000 15 000 000
602 Prémios de emissão ........................................................................................ 2 493 989 2 493 989
57 Outros instrumentos de capital ...................................................................... 32 500 000 37 500 000
–56 Acções próprias .............................................................................................. 0 0

58+59 Reservas de reavaliação .................................................................................. 0 0
60–602+61 Outras reservas e resultados transitados .......................................................... 47 132 844 49 638 073

Resultados do exercício .................................................................................. –2 522 910 953 665
– 63 Dividendos antecipados .................................................................................. 0 0

....................................................................................................................... ––––––––––– –––––––––––
Total de capital ........................................ 94 603 923 105 585 727

.......................................................................................................... ––––––––– –––––––––

Total de passivo + capital ....................... 539 379 231 586 320 493

(1) Parte aplicável dos saldos destas rubricas.
(2) A rubrica 50 deverá ser inscrita no activo se tiver saldo devedor e no passivo se tiver saldo credor.
(3) Os saldos devedores das rubricas 542 e 548 são inscritos no activo e os saldos credores no passivo.

A Técnica Oficial de Contas, Conceição Silva. — O Conselho de Administração: João Pedroso — Pedro Megre. 3000211308




